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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretâria de Serviços Legislativos no

dia24l1)l2i19, sendo colocada em pauta no dia 2911012019, Tendo seu devido cumprimento, foi

encaminhâda ao Consultor Técnico-Jurídico da Mesa no dia 05/11/2019. Após, foi encaminhada

para esta Comissão no dia 06/11/2019, para emitir o parecer quanto ao mé to.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lci n" 114212019, de autoria do Deputado Wilson

Sântos. conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, não foram apresentadas emendas ou

Substitutivos.

O Projeto de Lei visa acrescentar o artigo 68-A na Lei n" 8.797 de 08 dejaneiro de 2008

Art. 1o Fica acrescentado o aÍ 68-A na Lei n" 8.797 de 08 de ianeiro
de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redaçàl:

'Art. 68-A Incide a prescrição no processo administrativo tributárjo

paralisado por mais de 02 (dois) anos, pendente de julgamento ou

despacho, cujos autos serão arquivados de oficio ou mediante

reque mento da parte interessada. sem prejuizo da apuação da

responsabilidade funcional decorrentc da paralisação, se for o caso' c

o clédito tributário nele discutido deverá ser extinto"'

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação

Na sequência do processo legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão para

a emissão de parecer quanto ao mérito e compatibilidade financeira.

É o relatório.
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II - Análise

Pefience a esta Comissão, em harmonia com o artigo 369, inciso II, alíneas "a" e "e" do

Regimento Intemo, emitir parecer a todos os projetos no tocante aos aspectos orçamentários e

financeitos em todas as proposições que competir e, maiomcnte, nas que abordam a legislaçào

orçamentária, envolvendo o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentfuia, a lei orçamcntária

anual. os créditos adicionais e suas alterações, bem assim controlar a a(ecadação, distribuição dos

tributos e contribuiçôes.

Confome antevisto no c.tput do adigo 198, inciso tl, b do Regimento Interno, a

distribuição de matérias às Comissões será feita por despacho do Presidente' encaminhando à

Comissão de Fiscalizaçâo e Acompanhâmento da Execução Orçamentária, quando abranger

aspectos financeiros e orçamentfuios, para a apreciação da respectiva adequação e compatibilidade'

Nesse contexto, o exame de adequação financeira e orçamentária deve levar em

consideração a Lei Complementâr n' 101. de 04 de maio de 2000, conhecida como Lei

Responsabilidade Fiscal. e a Lei n.4.320, de 1964, que institui normas gerais de dileito finânceiro

pará elaboração e controle dos oÍçamentos e balanços da União, dos Estâdos, dos Municípios e do

Distrito Federal.

A avaliação da compatibilidade remete ao cumpimento do disposto nas seguintes leis

orçamentáriâs: Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual.

No que toca à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo antevê dois casos: no

primeiro, verifica-se a existência de lei que trâte especificamente do tema abordado' Se conlirmada'

ó projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos scmelhantes trâmitândô se houver- a

propositura deverá ser apensadâ.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliâda mediante os scguintes

aspectos: oportunidide, conveniência, relevância social e exâme de âdequação e compatibilidade

financeira e orçamentríia.

O Projeto de Lei visa acrescentar o artigo 68-A na Lei n" 8.797 de 08 dejaneiro de 2008'

Por opoúuno, algumas considerações preliminares.

MLritos conldbuintes quando sofreD ârLtos dc inliâção e apresenlà11 delesas e rccursos

â(lninistrativos. ve Íicaln demora excessiva nas dccisões dos órgâos julgadorcs tirnto llll plinleira

qLlanto na segunda instância. com isso. tais pcndências tributárias são acrcscidas dc.iuros. alcm dâ

co,.eção rnorietária. A s'posta clívitla ati,ge valorcs que a,'rcirçanr o patrimônio dos coltlribuintes.

cle tbrnla a lhcs causar sérios llanstornos

'l'al siluaÇão pode ser resolvida judicialmente. anie o evidente abusu quc a c\cessi\r

dcÍnora nos julgamentos [cpLesenta.
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A primeira e mais relevanle nolma a ser ilvocada nesses casos é o inciso LXXVIII do

artigo 5'da Constituição l'ederal, acrescentado pela Emenda Conslilucional 45 de 8 de dezembro de

2004. a garantir que:

"ct Ío.los. no âDlhito judicial ou aduiniso'dlito são o'scgttu.los u razotivl durução
dLt procesto e o"^ meíos que go"cmlcoll d celeridude de st!u ü.!nilctção."

Todos os níveis de govemo (federal, estadual e municipal) devcm obediência expressa a tal

norma.

No âmbito federal a maté a é regulada pela Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, quc

"rcgula o processo adrnilistrativo no ânrbito da Administração Pírblica Federal."

O arligo l" dessa lei registra que seu objetivo ó cstabeleoer ''normas básicas sobre o
ptocesso aúninistrativo no âmbito da Administração Fcderal direta e indireta, visando. em especial,

à proteção dos dircitos dos administmdos e ao mclhor cumpritnento dos fins da Administração.".

A Lei | 1.457 de I 6 de maço de 2007 enr seu artigo 2rl deternina que

"E obligatório que seja profe da decisào âdministrativa no pràzo n1áximo de 360 (trczen1o

s c scsscnta) diâs a contar do protocolo dc petições,

defesas ou recursos administrativos do coitribuinte."

Mesmo quo as lcgislações estaduais c municipais não adotem norma similar" não Podem
ignorâr o mandamento contido no artigo 50 da Constituição fedclal, iá mencionado.

Embora nào haia definiçao legal do que é prazo razoável, claro está que decisôes

administrativas não podem ularapassar o prazo de cinco anos, que é o adotado no Código l'ribúário
Ncrionrl rr,,s crr.os de Jccrdência orr pruscriçàu.

Quando defesas ou recursos aguardam julgamenlo há nrais de cinco anos tal demoaa

plcjudica o govcrno e o contribuinte. O prirneiro poderia apressar eventual cobtiüça de seus

crtditos e o segundo livlar-se dessa pendêtrcia. Isso atinge especiaimente as elnpresas obrigadas a

tornar públicas suas conlas e contabilizar os valores conlo conlingêucias ou pendêIrcias. Exalamenlc
por isso rnuitos contr'ibnintes procuram a Juíiçâ para que autoridades cumpram obrigaçôes pelas

quais são pagas.

Parece-nos peri'eitamcnte aplicáveis no caso dessas demoLas a presctição intercorrcnte.

Alegam algumas autoridades fazelldfuias que, làce ao gmnde volume de processos a.iulgar' o prazo

de 360 dias não pocle ser praticado e que não cxistiria tal Íbrfia de prescrição no caso. Corrtt ó

público e notório. tais pessoas igrloram garantias do contribuinte. Veia-se â rcspeito o decidido no

R[sp 855.525/RS (1" Turma. relalor ministro José Delgado. \.u.. DJ de 18.12.2006). cuja ementa

segLre transcritâ:

PROCESSUAL L'II IL E IRIB('T1NO, RE('UR-SO ESPE('1,4L-

EXLCUçÀO FISLAL FEITI) P)ldlt l\ÁD() Hi I,ÍAIS Dl- 5 t\',O,\.
PRESCRIç'ÃO INTERCORREN'/', A4ATÉRIT DE ORD \I II-\BI.IL'4.
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DECRLTAÇÃO DE OFJCIO, ART. 219, I; 5". DO {:P(.' I RED 1\,4( ) D,l I LI
N' I 1.280/200ó). Dt RELTO SL'.PERru:NIENTE E INTERT E\t1'jORAL

A .jurisprudência dos tribunais pátlios já vem recolheçendo a prescriçào intelcorrentc
nresmo cm rclação a proccssos administrativos. Ncsse sentido a 1'Câmara Civel do lribtmal dc

Justiça do Rio Grande do Suliá decidiu:

*DIREITO TRIBUTÁRIO IMPUGNAÇÃO - DECADÊNCIA _ O ESIAdO tCN] CiNCO

ânos para constituir definilivamente o cródito tributário, o quc cquivale a dizcr quc. no prazo de

cinco anos. deve julgar a impugnação havidâ. pena de decadência. Apclaçâo provida.' (Apclaçào

Cii,el 59603816-6. Relator Dês. Romeu Elias de Souza).

'' PI.ESCNÇÃO INI.LI|CORRENT L NO PROC ES:;O ADlttNlSTlATIrO-
ÁRTlGo 151, lll CTN Durunrc u t'cclunuçãtt ou tcctrrso dd ti ititrÍtiro.
estli s!§pettsa a exígíbilitlade do Lteditt) ctdlttinistl uÍito ndo conenda
prescúção Enlrclalo, rltnndo se dtà ílil1níe de inct)ttttt l itlótrit ,ottt Lt

parulis.lção inconPruensirtl (lo pocedi le tt) dutctnte sel? unos sob penct

de se accitar a pr<iprid i lprc\critihiliil lc niio hó conn tlcitur le
rcconhecer a I»esctição "áp- 59720005"1 Rc|. Des. Ární]\io .Ios! Abl?tt
Lind dct Roslr)

Tambénr há posições douÍr'inárias rra mesma direçâo. À proÍessora Mada Helena Diniz. erl
seu Dicü»úrio Juricli.í) (Ed. Saraiva, 1988, Vol. 3. pág. 699) deÍine a prescrição intercorrenle como

aqucla que "...é admitidâ pela doutdna e inrisprudência. surgiido após a ptopositura da aÇão. Dá-se

(luando, suspensa ou interrompida a cxigibilidade. oplocesso ddmi itlt uliro on judicial fica

prralisado por rncuria dn Fazenda Ptrblica.'

Conclui-se, portanto. que quaiquer processo adminislmti!o resultante de autuaçâo

tribütária dcve ser concluido cm prazo mzoávcl. aplicando-sc na demora a prcscrição intercorrentc.

Ninguérn pode ser obrigado a sujeitar-se aos abusos do fisco. quando tem direib a ver a slla

situaçâo de{inida em prazo determinado. Quaüdo enlelder necessário. deve o cont hlirrle aciorlar o

Judiciário para obter decisão imediata do caso. quaDdo o prazo legal estiver ultrapassado.

Quanto à Lei estadual 8.79712008, na qual se prctcnde acrcsccntâr o supracitado âr{igo 68-

À, há de se ponderar quc o aludido diplonra legal está hoie ilteiramente desfigurado, porquanto dos

seus 100 artigos.58 iá foram revogados, e dos 42 que pemaneccm,20 parágrafos, incisos e alincas

tarnbém já forarn rcvogados. isso foi feito para que a natéria tbsse quase que inteiramcntc

tmnsfc dar pa|a o legulamenlo do ICMS. no qual rccebc tratânlento confuso. desconcxo.

conllituoso, de dificil intelpretação e aplicaçào até pelos se§idores da SEF'AZ.

0 projeto de iei sob enfbque ao pl€screver que estando o Processo 
^dminislrati\o'lributário pcndente cle julgamento ou despâcho por mais dc 2 anos scrá arqüivado, atrai a

ncccssidad; de maior clarcza e mâis precisâo na sua redâção Para que seu alcance e finalidade

scian alcançados, pois, despac)ros podem ser exârados a todo monento e por qualquer nlotivo' e !1

decisão pode ser apenas tclminativa por eÍo fornal do lançamento. o que seria umâ mâneilB de

contornai o cumpri ellto do dispositivo lcgal ent aprcço. Igualmenle um processo arquivado scnl
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baixa. como no caso proccsso execuli\ro fiscal, pode

exli[ção.

Assim sendo, esta Relatoria sugere que a
prosseguimento no processo legislativo desta Casa.

ser :cabeLto senl que tenha l]avido sura

iniciativa de lei em mote não tenha

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n'
1142/2019, de auto a do Deputado Wilson Santos.

de de 2019.Sala das Conissôcs. em

lV - Ficha de Votaçâo

Voto Relator
P.t", *rõ", expostas, quanto ao mérito, voto pcla reieição do Projeto de Lei no

1142/2019, de autoria do Deputado Wilson Santos.

icto de Lei no 1142/2019 - n" 201/2019/CE
l{eunião da Comissào em

úo-\!c ?-4--

Identificâção do(a) Deputado(o)Posição na Comissão
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TOLHA DE VOTACÃO - SISTEMA DE DELIBERACÃO REMOTA

Reunião:

Dâta/Horário:
Votação:

Proposiçâol

Relator:

Resultado Final

REJEITADO o PL ne 114212019 de autoria do Deputâdo Wilson Santos

CERTIFICO que o Deputâdo Xuxu Dal

Remota (videoconferênciâ). Ausente

Molin votou por meio do Sistema Eletrônico de Deliberação

do Nininho. absteve-se do voto o Deputado Valmir

Moretto. O Deputado Carlos aval

1ê Reunião Ordinária
28 de abril de 2021ás 8:00 hs

Deliberação Remota
PL f L742|2OL9
Oeputado Wilson Santos

Deputado Dilmar Dal Bosco

vorAcÃo

NÁo

Dep. Carlos Avallone - Presidente x

Dep , Allan Kardec - Vice Presidente x

Dep. Xuxu DalMolin x

Oep . Valmir Morêtto x

Dep. Nininho I
OEPUTADOS SUPTENTES

Dep. Wilson Santos

Dep. Valdir Earranco

Dep , Thiago Silva

Dep. Dr. Cugênio

Dep. DIlmar Dal Bosco x

SOMA TOTAL 04 00 01 s1

deliberaram presencialmente.

do Allan Kardec e o oeputado Dilmar Dal Bosco


